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GABINETE CIVIL/CPL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2023 

SALDO REMANESCENTE (Ata de Registro de Preço nº 

050/2022)  

(Pregão Eletrônico nº 015/2022) 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Areia Branca  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO: UCHÔA E ARAÚJO LTDA EPP. 

CNPJ – 08.383.481/0001-73. 

OBJETO: Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - 

13 KG para atender as necessidades das Secretarias do Município 

de Areia Branca/RN 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 100.000,00 (cem 

mil reais). 

PERCENTUAL DE DESCONTO: 1% (um por cento) sobre o 

valor da tabela da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

VIGÊNCIA: 29/05/2023 a 31/12/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013. 

Areia Branca/RN, em 08 de maio de 2023.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças – Prefeita Municipal. 

NEWTON UCHÔA DE ARAÚJO – Sócio(a) Administrador(a). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 013/2022  

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Areia Branca/RN.  

CNPJ - 08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO: PATRÍCIA MONIQUE MEDEIROS 

SIQUEIRA SILVA. 

CNPJ - 35.098.562/0001-02. 

OBJETO: Prestação de serviços funerais, incluindo 

sepultamento, translado, ataúdes, ornamentação e diversos 

destinados à concessão de benefício eventual e auxílio funeral às 

famílias carentes do Município de Areia Branca/RN. 

VIGÊNCIA: Prorrogada até 20 de maio de 2024. 

VALOR SUPRIMIDO: R$ 62.742,66 (sessenta e dois mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos) 

PERCENTUAL DE SUPRESSÃO: 15,02% (quinze vírgula 

zero dois por cento) 

VALOR DO ADITIVO: R$ 354.829,73 (trezentos e cinquenta e 

quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e setenta e três 

centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II c/c Art. 65, §1º da 

Lei nº 8.666/93. 

Areia Branca/RN, 08 de maio de 2023.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças – Prefeita 

Everton Mendonça Ebara - Representante Legal. 
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